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RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE DE 

REFERÊNCIA EXPRESSA DO NOME DO 

RECLAMANTE NO CREDENCIAMENTO DO 

ADVOGADO. A legislação específica que 

trata da matéria (artigos 14 e 16 da Lei 

nº 5.584/70) não exige qualquer 

instrumento formal para credenciamento 

dos advogados pertencentes ao quadro do 

sindicato, nada esclarecendo a respeito 

da forma de nomeação do advogado que 

acompanhará a causa. Não define, 

portanto, se a procuração pode ser 

assinada diretamente pelo empregado ou 

necessariamente pelo sindicato da 

categoria que designa o advogado. Desse 

modo, o credenciamento sem a menção 

expressa do nome do reclamante não pode 

ser invalidado para fins de pagamento de 

honorários advocatícios por absoluta 

falta de previsão legal específica. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-1527-26.2012.5.09.0669, em que é Recorrente ADRIANA 

SAMUEL FERRARI e Recorrido MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA. 

 

Agravo de instrumento interposto com o fim de reformar 

o r. despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. 

Não houve apresentação de contraminuta ou de 

contrarrazões.  

O d. Ministério Público do Trabalho não emitiu 

parecer. 

É o relatório. 
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